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AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 125/2021 

Pregão Presencial n° 032/2021 

 

O Município de Água Clara/MS torna pública a abertura da Licitação, que será regida nos 

termos da Legislação em vigor e condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por Item.  

Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, objetivando o 

registro de preços para contratação de empresa especializada na aquisição de material elétrico 

em atender a manutenção da iluminação pública em atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Água Clara/MS, conforme descrito no 

edital e seus anexos. 

 

Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08h00min horas do dia 24 de junho de 2021.  

Local: na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – 

Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. 

Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no portal de transparência do 

município no endereço http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/, no 

Setor de Licitações, demais informações pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min às 

17h00min. 

Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica 

a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

 

 

Água Clara/MS, 08 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Betânia Batista de Moraes 

Pregoeira 

 

 

 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº 125/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021  

 
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE EDITAL 

 
 

Razão Social ou nome Pessoa Física: ___________________________________ 
 
CNPJ/CPF: ___________________________ 
 
Endereço: ____________________________ 
 
E-mail: ______________________________ 
 
Cidade:______________________________Estado:_______________________ 
 
Telefone: _______________ Fax: ______________________________________ 
 
Pessoa para Contato: ________________________________________________ 
 
 
 
 

Venho através deste, requerer o envio do edital do Processo Administrativo nº 
125/2021, Modalidade Pregão Presencial nº 032/2021. 
 
 
 
 
 
Local: _______________________, de _________ de ........ 
 

 
 

 
 

____________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ/CPF 

 
 

 
 

*Obs: A solicitação deverá ser encaminhada via e-mail pelo endereço: 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br.  

mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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EDITAL Nº 049/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2021  
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, através da Secretaria de Infraestrutura por intermédio de 
sua Pregoeira Oficial, designado pela Portaria n. 320, de 13 de maio de 2021, publicada no 
Diário Oficial do Município, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
No caso de impedimento da realização do Certame Licitatório naquela data, o mesmo deverá 
ocorrer no primeiro dia útil posterior ao fato que ensejou o impedimento da realização do 
Certame Licitatório, no mesmo horário. O horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Água Clara/MS é de 07h00min às 11h00min das 13h00min às 17h00min. 
 
A abertura da sessão inicial do Processo Administrativo Licitatório acontecerá no dia 24 de 
junho de 2021, as 08h00min, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS, à Rodovia BR 262 – KM 135 – Centro, CEP 79.680-000. 
 
Observação: Devido à pandemia mundial do novo coronavírus (SARS-COV2), será obrigatório 
o uso de máscaras pelos licitantes para adentrar ao Paço Municipal, e, também, está proibida 
a entrada de acompanhantes que não irão participar do certame. 
 
PREVISÃO LEGAL 
1.1. Lei Federal n. 8.666/93 e alterações; 
1.2. Lei Federal n. 10.520/02; 
1.3. Lei Complementar n. 123/06 e posteriores alterações; 
1.4. Portaria Municipal n. 320, de 13 de maio de 2021; 
1.5. Decreto n° 006 de janeiro de 2013; 
1.6. Decreto n° 007 de janeiro de 2013; 
1.7. Demais disposições contidas neste Edital. 
 
1 – OBJETO 
1.1 – O objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO EM ATENDER A 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS, 
CONFORME DESCRITO NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
1.2. - Do valor máximo da Licitação: R$ 575.804,70 (quinhentos e setenta e cinco mil 
oitocentos e quatro reais e setenta centavos). 
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1.3 – As especificações detalhadas do objeto deste Edital constam do Anexo III – Proposta de 
Preços, o qual faz parte integrante deste Edital, constando orientações e dados objetivos para 
as licitantes elaborarem suas propostas. 
 
2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 – Poderão participar do certame licitatório pessoas jurídicas regularmente cadastradas 
neste município, ou que satisfaçam as condições exigidas no presente Edital e seus anexos. 
 
2.2 – Não será permitida a cessão, transferência e a subcontratação total ou parcial do objeto 
deste Pregão, bem como a participação de empresas em consórcio ou em processo de 
falência ou concordata ou que se encontre incursa na penalidade prevista no art. 87, inciso III 
e IV (imposta por órgão ou entidade da Administração Pública) da Lei 8.666/93.   
 
2.3 – Não poderão participar direta ou indiretamente da licitação, servidores ou dirigentes de 
órgãos ou entidades contratantes ou responsáveis pela Licitação.  
    
2.4 – As licitantes que comprovarem o enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3, da Lei Complementar n 123/06 e posteriores 
alterações, terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes dos 
artigos 42 a 45 do mesmo diploma legal. 
 
2.5 – A ausência ou incorreções dos dizeres citados, na parte externa dos envelopes não 
constituirá motivo para desclassificação da licitante que poderá inserir as informações 
faltantes e/ou retificá-las. 
 
2.6 – Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope 02 – Habilitação antes do Envelope 
01 – Proposta de Preços será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e 
rubricado o lacre por todos os presentes. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES (Os documentos apresentados nessa 
fase deverão estar fora dos envelopes “01” e “02”). 
 
3.1 – O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio 
de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar 
deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no 
ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo documento de identificação oficial ou 
cópia autenticada. 
 
3.2 – O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances 
de preços, desistir de recurso ou interpô-lo, e praticar todos os atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente, procurador ou 
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assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar também cópia do Ato de 
Constituição da empresa (Contrato Social com todas as alterações contratuais ou Contrato 
Social Consolidado), conforme item 6.2., letras “a” à “h”, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  
 
3.2.1 – Apresentação da Declaração de Pleno atendimento à habilitação e aceite condições 
do edital e seus anexos, conforme disposto no ANEXO I deste Edital. 
 
3.3 - Não haverá credenciamento no caso de apresentação de instrumento particular de 
procuração ou instrumento particular sem poderes específicos para formular ofertas e lances 
de preços, desistir de recurso ou interpô-lo, bem como praticar todos os atos pertinentes ao 
certame. 
 
3.4 – A empresa que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123/2006 e posteriores alterações, deverão credenciar-se acrescidas das 
expressões "ME" ou "EPP" à sua firma ou denominação e apresentar a DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO 
ANEXO II), assinada pelo seu proprietário ou sócios e contador responsável pela escrituração 
da empresa devidamente registrado no órgão Regulador.  
 
3.5 - A Declaração supracitada de que trata o item 3.4 deverá ser apresentada fora do 
envelope de proposta e documentação, a qual deverá ser entregue ao Pregoeiro na fase de 
credenciamento, para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei nº 123/06 e posteriores 
alterações. 
 
3.6 – É vedado qualquer participante representar mais de uma empresa. 
 
3.6.1 – A empresa proponente somente poderá se pronunciar através de seu representante 
credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 
 
3.6.1.1 – Será admitido o substabelecimento do credenciamento desde que devidamente 
justificado e esteja previsto no instrumento de procuração e/ou credenciamento poderes 
específicos para tal ato. 
 
3.7 - O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) somente será procedida pelo Pregoeiro se o interessado comprovar tal situação jurídica 
através da declaração supracitada junto com a referida Certidão Simplificada da Junta 
Comercial conforme item 3.4. 
 
3.8 – A ausência do Credenciado a qualquer das fases do Certame será interpretada como 
desistência da prática dos atos a serem realizados no referido momento. 
 
3.9 – O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome 
credenciado as extensões ME ou EPP, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando 
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o Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e posteriores alterações 
aplicáveis ao presente certame; 
 
3.10 – A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como “ME” e "EPP" 
competem às empresas licitantes, representadas por seu proprietário ou sócios e pelo 
contador que, inclusive, se sujeitam a todas as consequências legais que possam advir de um 
enquadramento falso ou errôneo. 
 
3.10.1.  A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123 e posteriores alterações caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no edital. 
 
3.11 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 
 
3.12 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro 
do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do 
início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de 
negociação e a interposição de recursos. 
 
3.13 – Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 
credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a declaração de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, 
que por equívoco esteja dentro do envelope de “Proposta” ou de “Habilitação”, poderão ser 
retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio representante, que lacrará novamente o 
envelope. 
 
4 – DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO 
 
4.1 – Da Abertura da Sessão  
 
4.1.1 – Aberta a sessão, os interessados apresentarão inicialmente ao Pregoeiro ou à sua 
Equipe de Apoio, a Declaração de Pleno atendimento à habilitação e aceite condições do 
edital e seus anexos, conforme modelo constante do Anexo I deste edital, e de acordo com o 
que dispõe o inciso VII, artigo 4º, da Lei Federal 10.520/2002. (Essa Declaração deverá estar 
fora dos envelopes “01” e “02”) e entregue na fase de credenciamento, conforme item 3.2.1 
deste Edital. 
 
Ao recebimento das DECLARAÇÕES CONFORME MODELOS DOS ANEXOS:  
 
a) Anexo I: Declaração de Pleno atendimento à habilitação e aceite condições do edital e seus 
anexos;  
b) Anexo II: Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte;  
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d) E ao recebimento dos ENVELOPES contendo a Proposta de Preço (Envelope I) e os 
Documentos de Habilitação (Envelope II). 
e) em sendo o caso, a declaração (Anexos I) acima poderá ser providenciadas estará à 
disposição para assinatura dos representantes legais por ocasião da abertura da sessão. 
 
4.1.2 – Os proponentes deverão apresentar dois envelopes distintos e fechados, com a 
indicação do conteúdo, conforme descrito nos subitens 5.1 e 6.1 deste Edital. 
 
4.1.3 – Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
Proponentes.  
 
4.1.4 – Objetivando-se a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o outro 
poderá ser acordado antes do início dos lances entre as licitantes e o Pregoeiro; 
 
4.1.5 – Conceder-se-á vistas ao Pregoeiro, à Equipe de Apoio e aos representantes das 
empresas participantes para rubrica de todas as propostas, documentos de habilitação do 
vencedor e envelopes de habilitação remanescentes. 
 
4.1.6 – No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 
guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na 
sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 
4.2 – Do Procedimento e Julgamento  
 
4.2.1 – O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº. 01, contendo a Proposta de Preços 
e juntamente com a equipe de apoio fará uma análise prévia dos preços e de todos os 
documentos, visando verificar se os mesmos atendem às especificações e demais exigências 
constantes deste ato convocatório. 
 
4.2.1.1 – As Propostas que não atendam às exigências deste Edital juntamente com seus 
anexos serão desclassificadas. 
 
4.2.2 – Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as 
Propostas de Preços das licitantes pré-classificadas de acordo com o menor preço ali 
apresentado item por item. 
 
4.2.2.1 – Poderão ser pré-classificadas apenas aquelas que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço 
apresentado a critério do pregoeiro. 
 
4.2.2.2 – Havendo menos de três licitantes pré-classificadas, e restando outras licitantes 
desclassificadas por este critério, o Pregoeiro pré-classificará as melhores propostas 
subsequentes até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados. 
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4.2.2.3 – No caso de empate entre 02 (duas) ou mais proposta inicial, se realizará sorteio para 
definir a ordem da apresentação dos lances. 
 
4.2.2.4 – No certame será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  
 
4.2.2.5 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada.  
 
4.2.2.6 – Para efeito do disposto no subitem 4.2.2.5, ocorrendo empate, proceder-se-á da 
seguinte forma:  
 
a) A Microempresa ou Empresa Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
4.2.2.7 – Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 
forma do item 4.2.2.6. Alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 4.2.2.5, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
 
4.2.2.8 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.2.2.5, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
 
4.2.2.9 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 4.2.2.6. A alínea 
“a”, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame.  
 
4.2.2.10 – O disposto estabelecido no subitem 4.2.2.6 e complementos somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 
  
4.2.2.11 – A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, melhor classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances e solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
 
4.2.3 – Para efeito de classificação das propostas considerar-se-á o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
4.2.4 – O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 4.2.2 e seguintes, para 
a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, 
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iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se das demais em ordem 
decrescente de valor. 
  
4.2.4.1 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último lance 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
4.2.5 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Proponente 
desistente às penalidades previstas neste Edital. 
 
4.2.6 – Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada 
a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de Menor Preço. 
 
4.2.7 – Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta de menor preço, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
4.2.7.1 – Considerada aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
a Documentação de Habilitação da licitante que a tiver formulado e verificado o atendimento 
às exigências de habilitação. 
 
4.2.7.2 – Não sendo aceitável a proposta de menor preço ou se o autor desta desatender as 
exigências de habilitação, o Pregoeiro declarará a Proponente Desclassificada e examinará a 
Proposta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
4.2.8 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste 
Edital, que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que consignarem preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou cotação de valor zero. 
 
4.2.8.1 – No caso de constatação de preços inexequíveis ou excessivos o pregoeiro poderá 
solicitar ao licitante planilhas de custos que comprovem os preços ofertados sob pena da 
proposta não ser aceita, conforme dispõe o artigo 48, inciso II da Lei 8.666/93. 
 
4.2.9 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, será declarada vencedora 
a licitante classificada e habilitada, cabendo o Pregoeiro questionar os representantes das 
empresas presentes, acerca da intenção de interpor recurso. 
  
4.2.9.1 – Em não havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora.  
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4.2.9.2 – Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, deverão ser 
observadas às disposições constantes no item 18, deste Edital. 
 
4.2.10 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e pelas Proponentes presentes. 
 
4.2.11 – O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover 
diligências, em qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para 
atendimento destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo.  
 
4.2.12 – Eventuais falhas, omissões ou irregularidades formais, desde que tais fatos sejam 
irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos demais licitantes, poderão ser 
saneadas durante a sessão pública de processamento do Pregão. 
 
4.2.13 – Quando houver discrepância:  
 
a) Entre os valores unitários e os totais resultantes de erros de multiplicação e quantidades 
por valores unitários prevalecerão os valores unitários e o valor total corrigido; 
 
b) Entre os valores dos subtotais e os totais, resultantes de erros de adição prevalecerão os 
valores dos subtotais corrigindo o valor total; 
 
c) Quando o licitante deixar de redigir valor total por extenso tal falha será suprida no ato da 
sessão. 
 
5 – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
5.1 – As propostas de preços deverão ser apresentadas no local, dia e hora determinada no 
preâmbulo deste edital, em envelope (ENVELOPE 01), devidamente fechado e atender aos 
seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 
 
Endereçamento externo, feito da seguinte forma: 
 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2021. 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

  
5.2 – As propostas de preços escritas deverão ser apresentadas no envelope 01 e poderá ser 
elaborada em papel timbrado da empresa ou conforme modelo disponibilizado no Anexo III 
do presente edital, de forma clara, e devidamente preenchida, e conterão, sob pena de 
desclassificação: 
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a) Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, CPF e assinatura do representante legal da 
empresa; (na ausência de qualquer dos dados o representante da empresa poderá redigi-los 
de próprio punho durante a sessão); 
 
b) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação de uma única MARCA do item 
cotado, em conformidade com as especificações constantes do Anexo III, do Edital; 
 
c) Preço unitário e global proposto, em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e 
por extenso, somente o valor global; 
 

c.1). Os valores apresentados deverão conter no máximo 2 (duas) casas decimais após a 
vírgula. (em caso de não observância desta regra, os números que ultrapassarem a 2ª casa 
decimal serão desconsiderados). 

 
c.2) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

 
d) Prazo de validade das propostas que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da entrega da mesma. No caso de omissão do prazo de validade, o Pregoeiro 
considerará que o mesmo será de 60 (sessenta) dias; 
 
e) Indicar o prazo de entrega do objeto licitado, conforme o exigido neste edital e anexos. No 
caso de omissão do prazo de entrega, o Pregoeiro considerará que o mesmo será o constante 
no presente instrumento; 
 
f) Indicação do nome do banco, número da agência, número da conta corrente, para fins de 
recebimento dos pagamentos, dados estes que poderão ser informados na fase da 
contratação; 
 
5.3. Critério de avaliação das propostas.  
 
a) Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 
 
b) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
c) Serão sumariamente desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os 
termos deste Edital e que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes. 
 
d) A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital. 
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6 – DA HABILITAÇÃO 
 
É condição básica para a fase de habilitação, que o licitante apresente, em um envelope, 
cópias autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, 
em uma via ou se preferir, cópias acompanhadas do original que poderão ser autenticadas 
pelo Pregoeiro ou Membros do Grupo de Apoio. 
 
6.1 – Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope (ENVELOPE 02), 
devidamente fechado e atender aos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 
 
Endereçamento externo, feito da seguinte forma: 
 

ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2021. 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

 
6.2 – Para se habilitarem na presente licitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos, sob pena de inabilitação. 
 
6.2.1 – DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
a). No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b). Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c). No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d). Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
e). No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
f). No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
g). No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
h). No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal n. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 197/14: certidão simplificada original da Junta 
Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 
a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

h1). Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros estabelecidos 
no art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 e posteriores alterações, o pregoeiro poderá 
solicitar da licitante a apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a correção 
e a veracidade de declaração de seu enquadramento; 
 
Observação: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. A documentação citada acima ficará dispensada, por ocasião da 
habilitação, se apresentada no credenciamento do representante da licitante conforme 
exigências do item 3 deste edital e seguintes. 
 
6.2.2 – DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 
a – Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral relativo ao Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitida via internet, com data de emissão não superior a 60 
(sessenta dias);  
Observação: Caso a licitante apresente o CNPJ, com data de sua emissão superior a 60 
(sessenta) dias, o(a) Pregoeiro(a) poderá no ato da sessão, verificar no site oficial 
www.receita.fazenda.gov.br, se a situação cadastral da licitante encontra-se ATIVA. 
 
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
c. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 
licitante, e, independentemente da sua sede, para com a Fazenda do Estado de Mato Grosso 
do Sul; 
 
d. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Produtos (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
Observação: caso a licitante seja qualificada como ME ou EPP, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme dispõe o Art. 43 da lei 
complementar 123/2006 e posteriores alterações 
 
6.2.3 – DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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a – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
 
b – Balanço patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da 
empresa, e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 
b.1) Entenda-se por “na forma da lei” o seguinte: 
b.1.1) quando S/A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e § 5º, da Lei 
Federal nº 6.404/76); 
b.1.2.) quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e 
encerramento do livro Diário do qual foi extraído (art. 5, § 2º do Decreto Lei nº 486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio; 
b.2) Sociedades constituídas há menos de 01 (um) ano poderão participar da Sessão 
apresentando o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa; 
b.3) As empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada ao Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, deverão apresentar as Demonstrações Contábeis, os Termos de 
abertura e encerramento e o Recibo de Entrega de Livro Digital emitidos pelo Sistema 
Validador do SPED. 
b.4) Em atenção à Lei nº 11.598/2007 (Estabelece diretrizes e procedimentos para a 
simplificação e integração do processo de registro e legalização de empresários e de pessoas 
jurídicas, cria a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios – REDESIM) e Resolução nº 16/2009 do CGSIM, e o art. 1.179 § 2º do Código Civil, 
fica dispensado de apresentar o documento da alínea “b” o Micro Empreendedor Individual 
(MEI), devendo para tanto apresentar o Certificado de inscrição. 
b.5) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devem apresentar comprovante da 
condição e se for o caso inscrição no simples nacional, apresentar comprovante ou declaração 
do contador responsável que é optante pelo simples (Lei Complementar Federal nº 123/2006 
de 14.12.2006 e posteriores alterações). Deverá apresentar o recibo e declaração de 
Declaração de Informações socioeconômicas e Fiscais (DEFIS). Não sendo dispensada do 
balanço. 
 
6.2.4 – DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE TÉCNICA: 
a – Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido (s) por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou Indireta, e/ou empresa privada, que 
comprove, de maneira satisfatória a aptidão para o desempenho de atividade pertinente ao 
objeto licitatório.  
 
b – Alvara de localização e funcionamento da Empresa licitante, expedido pelo órgão 
competente da sede do licitante, compatível com o objeto licitado; 
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6.2.5 – Das Declarações: 
 
a – Declaração de compromisso/fatos supervenientes, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. (Sugestão de modelo 
apresentado no ANEXO IV). 
 
b – Declaração da licitante assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 7º da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz. (Sugestão de modelo apresentado no ANEXO V). 
 
6.2.6 Disposições Gerais da habilitação: 
 
a – Não serão aceitos documentos com data de validade vencida. Os documentos que não 
tragam seus prazos de validade expresso, só serão aceitos desde que não ultrapassem o prazo 
de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão; 
 
b – No caso de alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA, 
as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte terão prazo adicional de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período (a critério da Administração Pública) da decisão do 
pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.  
 
c – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme dispõe o Art. 43 da lei complementar 
123/2006 e posteriores alterações. 
 
d – Se as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte desatenderem a habilitação pedida 
quanto a Capacidade Jurídica, Qualificação Técnica ou Qualificação Econômica, estará ipso 
facto inabilitada. 
 
 
e – A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará inabilitação da 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato ou instrumentos congêneres, ou propor a revogação deste Pregão. 
 
f – Quando a licitante apresentar certidão extraída por meio da internet, que não seja original, 
fica a critério do Pregoeiro efetuar a consulta no site correspondente, para verificação da sua 
autenticidade. 
 
7 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1 - Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com 
as características de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar 
contrato e/ou empenho para o fornecimento, nas condições definidas neste edital e seus 
anexos, e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os materiais pelo 
preço do primeiro menor preço, obedecidos à ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 
 
7.2 - O Pregoeiro (a) convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 
03 (três) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 
7.3 – O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceitado pelo Pregoeiro e Ordenador de Despesas. 
 
7.4 – As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de 
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 
 
7.5 – Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, 
o Pregoeiro convocará as demais licitantes na ordem de classificação, mantidos o preço da 
primeira classificada na licitação. 
 
7.6 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem que haja 
convocação para assinatura de Ata de Registro de Preços, as licitantes estarão liberadas dos 
compromissos assumidos. 
 
7.7 – A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua assinatura. 
 
8. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, na 
qualidade de Usuária da Ata.  
 
8.2 – Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do 
cumprimento de todas as obrigações relativas à prestação, inclusive aplicação das sanções 
previstas neste edital. 
 
8.3 – As Usuárias da Ata deverão informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou 
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instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e 
aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 
  
8.4 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 
 
8.4.1 - As Adesões previstas na forma do item acima não poderá exceder ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
8.5 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 
forma do ANEXO VI, nas condições previstas neste edital. 
 
8.6 – O Município de Água Clara não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para registro do item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 
 
9. DA ADESÃO AO PREÇO DA LICITANTE VENCEDORA PARA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE 
RESERVA 
 
9.1. Ao preço da primeira colocada em cada lote/item poderão ser registradas tantas 
fornecedoras que aderirem ao preço da primeira, observada a ordem de classificação das 
propostas. A confirmação de adesão ao primeiro menor preço será registrado na própria 
sessão da licitação. 
 
9.2. O pregoeiro consultará as demais classificadas, respeitada a ordem de classificação das 
propostas, se aceitam fornecer ao preço e demais condições apresentadas pela primeira 
classificada, observando o procedimento previsto nos subitens 9.2.1 e 9.2.2. 
 
9.2.1. As licitantes que aceitarem praticar o preço da primeira classificada manterão a mesma 
ordem de classificação obtida na disputa de lances para fins de Registro de Preços. O 
pregoeiro efetuará consulta no Cadastro Central de Fornecedores/MS, para comprovar a 
regularidade da situação da aderente à proposta, avaliada na forma da Lei n. 8.666/93. O 
pregoeiro verificará, também, o cumprimento às demais exigências da proposta de preços, da 
habilitação e – se for o caso – da amostra, contidas no edital. 
 
9.2.2. Concluído o procedimento de que trata o subitem 9.2.1, as licitantes habilitadas serão 
declaradas vencedoras, sendo seus preços registrados para os Itens correspondentes, em 
razão do menor preço, de acordo com o fixado no edital, obedecida à ordem de classificação 
apurada na licitação. 
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10 - DAS CODIÇÕES DE ENTREGA: 
 

10.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para registro do respectivo objeto pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Estado do Mato Grosso do Sul. 
 
10.2 - Cada aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada pela 
respectiva Secretaria, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a quantidade pretendida, 
o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuado 
diretamente a empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, 
contendo o número de referência da Ata. 
 
10.3 - A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de 
prestação efetuadas dentro do prazo de validade do registro. 
 
10.4. Os materiais deveram ser entregues na Secretaria Municipal de Infraestrutura conforme 
pedido de compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da solicitação, emitida pela 
mesma, assinada pelos responsáveis, respeitando-se as características mínimas exigidas e as 
respectivas quantidades. 
 
10.5. A Detentora da Ata obriga-se a entregar o produto a que se refere este Pregão, 
conforme o quantitativo e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição daqueles que não estejam em conformidade com a referida 
descrição da proposta. 
 
10.7. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os art.76 da Lei Federal 
n° 8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão 
competente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 
 
10.8 - Os produtos, objeto desta licitação deve-se fazer acompanhado da Nota Fiscal/Fatura 
discriminativa para a efetivação de sua entrega. 
 
10.11 - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as 
disposições da Lei Federal n. ° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 
 
10.12 – A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
 
10.13 – Fornecer o produto de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, fabricado 
de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente conforme o item anterior, 
e de acordo com as especificações exigidas no Termo de Referência (Anexo VIII) e constantes 
na proposta da empresa; 
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10.14 – Os objetos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 
 
10.15 – Após o recebimento da solicitação de itens licitados da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, empenho e Nota de Autorização de Despesas-NAD enviados pelo Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, através do seguinte endereço eletrônico: 
compras@pmaguaclara.ms.gov.br, é que a contratada poderá emitir a Nota Fiscal. 
 
10.16 – Quaisquer solicitações de prorrogação de prazo para a entrega do objeto da 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada, podendo ser enviado no e-mail: 
compras@pmaguaclara.ms.gov.br . 
 
10.17 - Relativamente ao disposto na presente cláusula aplicam-se, subsidiariamente, as 
disposições da Lei Federal n.°8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 
 
11 – DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro de 
Preços serão firmadas com o Município de Água Clara, observada as condições estabelecidas 
neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93, e será formalizada através 
de: 
 
a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações 
futuras; 
 
b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando 
presentes obrigações futuras; 
 
11.1.1 A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas condições 
deverão ser mantidas na sua integralidade. 
 
11.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 03 
(três) dias, contados da convocação. 
 
11.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato, 
e observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 
 
11.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total 
ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
 
12. DO PREÇO E REVISÃO 
 

mailto:compras@pmaguaclara.ms.gov.br
mailto:compras@pmaguaclara.ms.gov.br
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12.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
 
12.2. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito 
na ata do Pregão Presencial n. 125/2021 Processo Administrativo n. 032/2021 de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro. 
 
12.3. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 03(três) meses, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
 
12.4. A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5.º do art. 65 da Lei n. 8.666/93 (situações supervenientes e 
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica 
extraordinária e extracontratual) devidamente comprovadas e se dará seguinte forma: 
 
12.4.1. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o 
item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
 
12.4.2. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão gerenciador 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro. 
 
12.4.3. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a 
ordem de classificação, visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
 
12.4.4. No transcurso da negociação de preços, ficará a fornecedora condicionada a atender 
as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos preços inicialmente 
registrados, ficando garantida a compensação do valor negociado para os bens já entregues, 
caso seja reconhecido pela Administração o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro 
originalmente estipulado; 
 
12.4.5. À critério da Administração, poderá ser cancelado o registro de preços para o item e 
instaurada nova licitação para a aquisição do bem objeto de registro, sem que caiba direito de 
recurso ou indenização. 
 
12.4.6. Caso a Administração entenda pela revisão dos preços, o novo preço pactuado deverá 
ser consignado em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência 
das partes, bem como o previsto no Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2.013. no § 
3º do Art. 12 c/c artigo 17 do mesmo Decreto supracitado. 
 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19 

______________________________________________________________ 

 

Página 20 de 56 
 

ÁGUA CLARA

1 9
1 3

P
R

EFEITURA MUNICIPA
L

ÁGUA CLARA - MS

1 9
5

3

 
13.1 - O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta licitação será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea 
“a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n. 8.666/93 e alterações;  
 
13.2 – É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de 
regularidade com os Tributos da esfera federal, estadual e municipal, através da apresentação 
das seguintes certidões: 
 
a) Certidão Negativa de Tributos Federais; 
b) Certidão de Regularidade do Empregador – FGTS (CRF); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 
e) Certidão Negativa de Tributos Estadual; 
 
13.3 – Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a fornecedora toma as 
medidas necessárias, passando o prazo para pagamento a ser contado a partir da data de 
reapresentação do mesmo.  
 
13.4 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária;  
 
13.5 – A empresa que eventualmente apresentar certidão de regularidade fiscal e trabalhista 
com pendência de débitos, sem prejuízo do recebimento por aquilo que já havia sido 
regularmente executado, será notificada a regularizar sua situação em tempo oportuno, sob 
pena de rescisão do contrato nos termos da legislação aplicável, se não o feito; 
 
13.6 – As Notas Fiscais correspondentes à execução do contrato/dos instrumentos 
congêneres deverão ser emitidos discriminando o número do contrato, número do processo, 
dentre outras informações correlatas, consoante informações expedidas pelo setor 
administrativo competente. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo; 
 
14.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
  
14.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
14.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Munícipio, pelo prazo de até cinco anos; 
 
14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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14.9. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Registro Cadastral do 
órgão. 
 
15. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
 
15.1 - A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedoras registradas, e, por iniciativa da Secretaria 
Municipal quando: 
 
15.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro 
de Preços, sem justificativa aceitável; 
 
15.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de 
ajuste; 
 
15.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na 
negociação; 
 
15.1.4. Der causa à rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por 
motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 8.666/93; 
 
15.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado; 
 
15.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação 
imediatamente subsequente; 
 
15.3. Será assegurado o contraditório e ampla defesa do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1 - As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da 
Prefeitura Municipal de Água Clara, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de 
Trabalho, Elementos de Despesas e Fontes de Recursos constarão nas respectivas notas de 
empenho, contrato ou documento equivalente, observadas as condições estabelecidas neste 
edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações. 
 
17 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
17.1 – Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do presente pregão em até 02 (dois) dias úteis da sessão de abertura dos 
envelopes, sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente, conforme 
prevê o art. 41, §2.º, da Lei Federal n. 8.666/93. 
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17.1.1 – O expediente de impugnação deverá ser protocolado na sede da Prefeitura Municipal 
de Água Clara, observando o horário de funcionamento oficial (7h às 11h e 13h às 17h), ou via 
e-mail endereçado, concomitantemente, ao Setor de Licitações 
(licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br); 
 
17.2 – A impugnação do edital deverá ser dirigida à autoridade que expediu o presente 
instrumento convocatório; 
 
17.3 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, ocorrendo a modificação de exigências 
substanciais ao procedimento, será designada nova data para a realização do certame; 
 
17.3.1 – A ausência de decisão administrativa definitiva pertinente à impugnação antes da 
data fixada para a realização do Pregão não obsta o licitante de participar do certame sob as 
condições já existentes. 
 
18 – DOS RECURSOS 
 
18.1 – Ao final da sessão, depois de declarada vencedora, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, mediante registro em 
ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em  igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
18.1.1 - Não será admitido, nem concedido prazo para recursos meramente protelatórios. 
 
18.1.2 – Acolhidas as razões recursais pelo Pregoeiro, este decidirá em expediente próprio, 
modulando efeitos, e aprazando novo ato para a conclusão do certame. 
 
18.1.3 – Se das razões recursais não resultar retratação da decisão, o Pregoeiro encaminhará 
o recurso devidamente informado à Autoridade Superior, que proferirá decisão final e 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e o homologará. 
 
18.2 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
18.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante acerca da intenção de recorrer 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao 
vencedor; 
 
18.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor 
de licitação; 
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18.5 – A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à execução do 
objeto licitado, justificados os fatos supervenientes incidentes ao caso;  
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 – O Pregoeiro, e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, quaisquer 
esclarecimentos relativos à presente licitação, na sala de Licitação das 7h às 17h, na sede da 
Prefeitura Municipal de Água Clara, situado na Rodovia BR-262, Km 135 – Centro – CEP 
79.680.000, fone (067) – 3239-1291; 
 
19.2 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com 
assessoramento da Equipe de Apoio com base na legislação vigente, aplicando-se 
subsidiariamente as disposições contidas na Lei Federal n. 8.666/93, Lei Complementar n°. 
123/06 e posteriores alterações, e Lei Federal n. 10.520/2002 e suas alterações. 
 
19.3 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
19.4 - É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado em sessão pública da 
licitação. 
 
19.5 – Fica assegurada à Autoridade Superior, no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, observada as 
disposições contidas no artigo 49, da Lei nº. 8.666/93; 
 
19.6 – As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da 
preparação e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo 
licitatório. 
 
19.7 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será designada mediante publicação no 
Diário Oficial do município. 
 
19.8 – O ato de adjudicação do procedimento não confere o direito à contratação. 
 
19.9 – O contrato quando houver, não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou 
parcialmente. 
 
19.10 – Eventuais fotocópias dos autos do processo administrativo serão disponibilizadas 
mediante requerimento formalizado, contendo todos os dados pessoais e outras informações 
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necessárias, devidamente protocoladas no setor de licitação com recolhimento do valor 
referente aos custos de reprodução.  
 
19.11 – Fica eleito o foro da Cidade de Água Clara/MS, renunciando qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimidas administrativamente. 
 
19.12. Fica designado como(a) Pregoeiro(a)(a) o/a Sr(a) Betânia Batista de Moraes e como 
Equipe de Apoio .Danilo Penteado Confessor, Gilmar Freitas Azambuja, Fernanda Marques 
Pereira. 
 
20 – Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:  
 
ANEXO I – Modelo de Declaração de Pleno atendimento e aceite condições do edital e seus 
anexos. 
ANEXO II – Modelo de Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 
ANEXO III – Modelo de Proposta; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da 
Constituição da República Federativa do Brasil; 
ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISGTO DE PRÇOS E TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO 
ANEXO VII – Minuta de Contrato; 
ANEXO VIII - Termo de Referência 
 
 

Água Clara/MS, 08 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 

BETANIA BATISTA DE MORAES                      GEROLINA DA SILVA ALVES 
Pregoeira                                                        Prefeita Municipal
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO E ACEITE CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
 
A Empresa ___________________, por intermédio de seu representante ou procurador, 
DECLARA ao Município de Água Clara/MS que atende todas as condições de habilitação no 
processo licitatório n. XXX/2021, Pregão Presencial n. XXX/2021. E que conhece e aceita o 
teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto 
desta licitação. 
 
 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por essa declaração, e 
firma a presente. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 

____________________________ 

(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por intermédio de 
seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. _________________, DECLARA para os 
fins dispostos no item 4.4 do Edital de Pregão Presencial n. ________, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
(      ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar n. 
123/2006 e alterações. 
 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei complementar n. 123/2006 e alterações. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

 
____________________________ 

(Contador/Técnico e nº CRC) 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando a condição jurídica 
da empresa licitante. 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

PROPOSTA DE PREÇO 
 

MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL 

NÚMERO 
024/2021 

TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM 

Proponente: 

Endereço: 

Cidade: Estado:  

Telefone:                                       Fax:                                         E-mail:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

41862 LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA LED DE 50W BIVOLT 

UN 2.000    

41863 LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA LED DE 100W BOVOLT 

UN 500    

41864 LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA LED DE 150W BIVOLT 

UN 250    

 
32011 

RELE FOTOELETRICO MAGNETICO 
SIMON TECNOWATT MODELO RM-
10 1000W / 50-60HZ/220 VOLTS 
1800 VA (IP<0,5) 500VA (IP<0,92) NF 

 
UN 

2000    
 

36905 FIO FLEXIVEL 2,5MM AMARELO 
ROLO COM 100 METROS 

UNI 20    

32024 FIO RIGIDO 2,5 MM PREETO ROLO 
COM 100 METROS 

UNI 20    

36909 FIO FLEXIVEL 4,0 MM BRANCO ROLO 
COM 100 METROS 

UN 20    

32038 CHAVE CONTACTORA TRIPOLAR 32 
AMPERES  

UN 50    

32046 CONECTOR PERFURANTE CDP 70 UN 1500    

22909 DISJUNTOR TRIPOLAR 40 AMPERES UN 60    

32048 DISJUNTOR TRIPOLAR 60 AMPERERS  UN 20    

22912 FIITA ISOLANTE 19X20 ROLO 250    

39215 RELE DE FALTA E INVERSÃO DE FASE 
220/440VCA ALTRONIC 

UNI 50    

39216 RELE TERMICO SOBRECARGA 220V UN 50    

Valor total: R$ 
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Dados Bancários: 
Nome do Banco: ... 
Agência: ... 
Conta Corrente: .... 

 

Estando de acordo com os termos do ato 
convocatório e com a legislação nele indicada, 
propomos os valores acima com validade da 
proposta de ______ dias. 
 
 

......................, ______, ___________ DE  2021 
 

CARIMBO E ASSINATURA 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por intermédio de 
seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. _________________, DECLARA sob as 
penas da lei, não haver fatos impeditivos quanto à nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART, 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 
 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por intermédio de 
seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. _________________, DECLARA a estrita 
observância ao princípio legal insculpido no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, e  
está ciente de que eventual infringência à regra acarretará a imediata inabilitação ou 
desclassificação no Pregão Presencial n. XXX/2021, bem como rescisão do Contrato 
Administrativo que venha a firmar com o Município de Água Clara/MS. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO VI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO E TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
Nº XX/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N. 032/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 125/2021 

 
 
O Município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na Rodovia Br 262, Km 
135, s/n, Centro, na cidade de Água Clara/MS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
03.184.066/0001-77, neste ato representada pela Prefeita Municipal, a Sr.ª Gerolina da Silva 
Alves, brasileira, divorciada, portadora do CPF n° 595.510.891.20, e RG nº 001.196.956 
SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Fernando Bastos Júnior, nº 676, Bairro Santos Dumont, 
Água Clara/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para  REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., 
processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
O objeto da presente Ata é a SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA ATENDER A 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS, 
CONFORME DESCRITO NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento, 
onde constarão os preços a serem praticados, com características de compromisso da licitante 
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato e/ou instrumento congênere para 
fornecimento dos produtos nas condições definidas no edital e seus anexos, e, se for o caso, 
com as demais classificadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
 
2.2. O Pregoeiro convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 
 
2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceitado pelo Pregoeiro e ordenador de despesas. 
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2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal através da Comissão de Licitação 
providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 
 
2.4. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, 
o Pregoeiro convocará as demais licitantes na ordem de classificação, mantido o preço da 
primeira classificada na licitação. 
 
2.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem que haja convocação 
para assinatura de Ata de Registro de Preços, as licitantes estarão liberadas dos compromissos 
assumidos. 
 
2.6. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência 12 (meses) a contar 
da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelo Município Água Clara. 
 
3.2. Caberá à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Água Clara a responsabilidade, após o 
registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
3.3. Caberá ainda ao Setor de Licitações informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando a convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 
 
3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município; 
 
3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio do presente instrumento, 
observadas as condições contidas no edital. 
 
3.6. O Município de Água Clara não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA E 
GARANTIA 
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4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para registro do respectivo objeto pelas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Estado do Mato Grosso do Sul. 
 
4.2 - Cada aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada pelo 
respectiva Secretaria, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a quantidade pretendida, 
o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuado 
diretamente a empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, 
contendo o número de referência da Ata. 
 
4.3 - A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de 
prestação efetuadas dentro do prazo de validade do registro. 
 
4.4. Os materiais deveram ser entregues na Secretaria Municipal de Infraestrutura conforme 
pedido de compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da solicitação, emitida pela 
mesma, assinada pelos responsáveis, respeitando-se as características mínimas exigidas e as 
respectivas quantidades. 
 
4.5. A Detentora da Ata obriga-se a entregar o produto a que se refere este Pregão, conforme 
o quantitativo e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição daqueles que não estejam em conformidade com a referida descrição da 
proposta. 
 
4.7. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os art.76 da Lei Federal 
n° 8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão 
competente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 
 
4.8 - Os produtos, objeto desta licitação deve-se fazer acompanhado da Nota Fiscal/Fatura 
discriminativa para a efetivação de sua entrega. 
 
4.11 - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as 
disposições da Lei Federal n. ° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 
 
4.12 – A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
 
4.13 – Fornecer o produto de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, fabricado 
de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente conforme o item anterior, 
e de acordo com as especificações exigidas no Termo de Referência e constantes na proposta 
da empresa; 
 
4.14 – Os objetos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 
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4.15 – Após o recebimento da solicitação de itens licitados da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, empenho e Nota de Autorização de Despesas-NAD enviados pelo Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, através do seguinte endereço eletrônico: 
compras@pmaguaclara.ms.gov.br, é que a contratada poderá emitir a Nota Fiscal. 
 
4.16 – Quaisquer solicitações de prorrogação de prazo para a entrega do objeto da licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada, podendo ser enviado no e-mail: compras@pmaguaclara.ms.gov.br . 
 
4.17 - Relativamente ao disposto na presente cláusula aplicam-se, subsidiariamente, as 
disposições da Lei Federal n.°8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 
 
4.18. DA GARANTIA DAS LUMINÁRIAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
 
4.18.1 A contratada deverá assegurar a contratante a garantia por defeito de fabricação das luminárias 
LED pelo prazo de 2 anos, contados a partir da data de instalação. A garantia dos itens defeituosos não 
se estende, estritamente, a: a) Descarga Atmosféricas; b) Vandalismo; c) Danos provocados por queda, 
impacto, enchente; d) Defeitos causados por caso fortuito ou força maior; e) Produtos alterados e/ou 
modificados; f) Produtos que não tenham sido instalados pela contratada. g) Oscilações na rede fora 
da tensão especificada e devidamente comprovada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO: 
 
5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro de 
Preços serão firmadas com o Município de Água Clara, observada as condições estabelecidas 
neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93, e será formalizada através 
de: 
 
a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações 
futuras; 
b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando 
presentes obrigações futuras; 
 
5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 
(cinco) dias, contados da convocação. 
 
5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato, e 
observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 
 
5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total 
ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E REVISÃO:  
 

mailto:compras@pmaguaclara.ms.gov.br
mailto:compras@pmaguaclara.ms.gov.br
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6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
 
6.2. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito 
na ata do Pregão Presencial n. 125/2021 Processo Administrativo n. 032/2021 de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
REGISTRADO 

R$ 

      

 
6.3. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 03(Três) meses, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
 
6.4. A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5.º do art. 65 da Lei n. 8.666/93 (situações supervenientes e 
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica 
extraordinária e extracontratual) devidamente comprovadas e se dará seguinte forma: 
 
6.4.1. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
órgão gerenciador notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o 
item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
 
6.4.2. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão gerenciador 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro. 
 
6.4.3. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a 
ordem de classificação, visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
 
6.4.4. No transcurso da negociação de preços, ficará a fornecedora condicionada a atender as 
solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos preços inicialmente 
registrados, ficando garantida a compensação do valor negociado para os bens já entregues, 
caso seja reconhecido pela Administração o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro 
originalmente estipulado; 
 
6.4.5. À critério da Administração, poderá ser cancelado o registro de preços para o item e 
instaurada nova licitação para a aquisição do bem objeto de registro, sem que caiba direito de 
recurso ou indenização. 
 
6.4.6. Caso a Administração entenda pela revisão dos preços, o novo preço pactuado deverá 
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ser consignado em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência 
das partes, bem como o previsto no Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2.013. no § 
3º do Art. 12 c/c artigo 17 do mesmo Decreto supracitado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO:  
 
7.1. O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta licitação será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado 
com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n. 8.666/93 e alterações;  
 
7.2 – É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de regularidade 
com os Tributos da esfera federal, estadual e municipal, através da apresentação das 
seguintes certidões: 
 
a) Certidão Negativa de Tributos Federais; 
b) Certidão de Regularidade do Empregador – FGTS (CRF); 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 
e) Certidão Negativa de Tributos Estadual; 
 
7.3 – Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
este será devolvido e o pagamento será sustado para que a fornecedora toma as medidas 
necessárias, passando o prazo para pagamento a ser contado a partir da data de 
reapresentação do mesmo.  
 
7.4 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária;  
 
7.5 – A empresa que eventualmente apresentar certidão de regularidade fiscal e trabalhista 
com pendência de débitos, sem prejuízo do recebimento por aquilo que já havia sido 
regularmente executado, será notificada a regularizar sua situação em tempo oportuno, sob 
pena de rescisão do contrato nos termos da legislação aplicável, se não o feito; 
 
7.6 – As Notas Fiscais correspondentes à execução do contrato/dos instrumentos congêneres 
deverão ser emitidos discriminando o número do contrato, número do processo, dentre 
outras informações correlatas, consoante informações expedidas pelo setor administrativo 
competente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
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8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo; 
 
8.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  
 
8.3. Considera-se comportam erro inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
8.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 
 
8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
 
8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
8.9. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Registro Cadastral do 
órgão. 
 
8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO:  
 
9.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedoras registradas, e, por iniciativa da Secretaria 
Municipal deste Município quando: 
 
9.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceitável; 
 
9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de 
ajuste; 
 
9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na 
negociação; 
 
9.1.4. Der causa à rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por 
motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 8.666/93; 
 
9.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado; 
 
9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação 
imediatamente subsequente, oportunizando o aceite às condições de fornecimento previstas 
à melhor proposta classificada; 
 
9.3. Será assegurado o contraditório e ampla defesa do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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10.1. As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da 
Prefeitura Municipal de Água Clara, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de 
Trabalho, Elementos de Despesas e Fontes de Recursos constarão nas respectivas notas de 
empenho, contrato ou documento equivalente, observadas as condições estabelecidas neste 
edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
10.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 
 
10.1.1. Optar pela contratação ou não dos bens decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 
das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição 
de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 
indenização; 
 
10.1.2. Indicar para os Órgãos e Entidades Usuários do registro de Preços os fornecedores e 
seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem fornecidos; 
 
10.1.3. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 
10(dez) dias, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
 
10.1.4. Gerenciar o registro de preço e acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os bens registrados e nas mesmas condições de fornecimento, para fins de 
controle e fixação do valor máximo a ser pago pela Administração; 
 
10.1.4.1. Para fins de validade da ata e de avaliação de eventuais prorrogações, a critério do 
órgão gerenciador, a Administração Pública irá analisar se os preços registrados continuam 
vantajosos ou se existe demanda para atendimento, ficando a cargo do órgão gerenciador, 
nas hipóteses de aquisições e contratações centralizadas; 
 
10.1.5. Gerenciar a ata de registro de preços, somente com relação ao saldo da ata e 
eventuais alterações administrativas;  
 
10.1.6. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
 
10.1.7. Emitir a autorização de compra; 
 
10.1.8. Dar preferência de contratação à detentora do registro de preços ou conceder 
igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
 
10.1.9. Cancelar o registro de preços quando presentes as situações previstas na Cláusula 
Sexta desta Ata; 
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10.2. Compete aos Órgãos ou Entidades Usuários: 
 
10.2.1. Firmar ou não a contratação do objeto de registro de preço ou contratar nas 
quantidades estimadas; 
 
10.2.2. Solicitar uso da ARP ao órgão gerenciador e realizar todos os atos voltados à execução 
financeira, inclusive relacionados à prestação de contas; 
 
10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 
fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ata; 
 
10.2.4. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo 
para juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas 
fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas; 
 
10.2.5. Proporcionar à compromitente fornecedora todas as condições para o cumprimento 
de suas obrigações e entrega dos bens ofertados dentro das normas estabelecidas no Edital e 
seus Anexos; 
 
10.2.6. designar gestor, responsável pelo recebimento do objeto e o fiscal do contrato, a 
quem compete a verificação da conformidade dos produtos executados ou dos bens 
entregues com o objeto contratado, nos exatos termos das obrigações contratualmente 
assumidas, inclusive solicitando aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, aos fornecedores e aos prestadores de produtos; 
 
10.2.7. Informar ao Gerenciador da Ata sobre a inexecução total do compromisso, 
caracterizada pelo não comparecimento da fornecedora para a retirada da Nota de Empenho 
e/ou assinatura do contrato, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes; 
 
10.2.8. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, previstas no art. 44 do Decreto Estadual n 
15.454/2020, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
 
10.2.9. Notificar o órgão gerenciador sobre os casos de licitações com preços inferiores aos 
registrados em Ata; 
 
10.2.9.1. Para fins de validade da ata e de avaliação de eventuais prorrogações, a critério do 
órgão gerenciador, a Administração Pública irá analisar se os preços registrados continuam 
vantajosos ou se existe demanda para atendimento, ficando a cargo do órgão ou da entidade 
participante, quando diante de aquisições e contratações específicas. 
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10.2.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens ofertados entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pela compromitente fornecedora; e 
 
10.2.11. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital. 
 
10.3. Compete ao Compromitente Fornecedor (a): 
 
10.3.1. Entregar os bens ofertados nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e 
atender todos os pedidos de contratação, durante o período de duração do registro de 
Preços, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da 
Ata de Registro de Preços; 
 
10.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
10.3.3. Substituir os bens recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para 
a Administração, no prazo máximo de 05(cinco) dias, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  
 
10.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda e sexta desta Ata; 
 
10.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 
revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 
registrados, garantida a compensação dos valores dos bens ofertados já entregues, caso seja 
reconhecido pela Administração o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro 
originalmente estipulado; 
 
10.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do 
ato de revisão; 
 
10.3.7. Ter direito de preferência ou igualdade de condições caso a Administração opte pela 
contratação dos bens objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 
licitações; 
 
10.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos bens objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
10.3.9. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente 
objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE: 
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14.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n. 8.666/93; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO:  
 
15.1. As partes elegem o foro da Cidade de Água Clara/MS, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.  
 

Assinaturas 
Representante do órgão gerenciador, representante da(s) fornecedora(s) e testemunhas 
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Anexo VII 

MINUTA DE CONTRATO  

 
O MUNICÍPIO DE AGUA CLARA - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rodovia Br 262. Km 135, Centro, Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, inscrito no 
C.N.P.J. sob o Nº 03.184.066/0001-77, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, brasileira, portadora do RG n.º 001.196.956 SSP/MS e CPF n.º 
595.510.891-20, residente e domiciliada nesta cidade à Rua: Fernando Bastos Junior, nº. 676, 
Bairro Jardim Santos Dumont, através SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com 
sede na AV. Benevenuto Ottoni, Centro, representado pelo Secretário Municipal, Sr. Glaycon 
Rodrigues Ignácio, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº. 001019626 SSP/MS e 
CPF Nº. 719.946.881.49, residente e domiciliado à AV. Waldemar Ferreira Lino, nº 128, Jardim 
Aeroporto, Água Clara/MS,   doravante denominada CONTRATANTE e, de outro, a empresa : 
.............., sito à ............., n° ............... Bairro: ..........., na cidade de .............., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. ............, neste ato representada pelo Sr. .........., brasileiro, casado, 
administrador, inscrito sobre o CPF/MF n° .......... e RG n° ............, expedida pela .../...., ora 
denominada CONTRATADO, por força do presente instrumento e em conformidade com os 
termos do Edital de Pregão nº 032/2021, seus Anexos, e com disposto na Lei n. 10.520, de 17 
de julho de 2002, e alterações posteriores, Lei n.º 123/2006, subsidiariamente, na Lei n. 
8.666/93, e alterações posteriores, têm entre si, justo e acordado, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 - O presente termo tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA ATENDER A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME DESCRITO NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
1.2  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O valor total ajustado no presente contrato é de R$ ......... 
(.........), discriminado conforme anexos. 
 
2.1 - Da relação dos itens; 
 
...... 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: O Município efetuará o Pagamento parcelado de 
acordo com a entrega do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura 
devidamente atestada em até 30 (trinta) dias após a data de emissão das notas. 
 
3.1. Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. 
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3.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária; 
 
3.3 – É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Produtos e com a Previdência Social, 
que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão Negativa de 
Débitos (CND/INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa 
de Débitos Estaduais e da Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
 
3.4 – A empresa que eventualmente apresentar certidão de regularidade fiscal e trabalhista 
com pendência de débitos, sem prejuízo do recebimento por aquilo que já havia sido 
regularmente executado, será notificada a regularizar sua situação em tempo oportuno, sob 
pena de rescisão do contrato nos termos da legislação aplicável, se não o feito; 
 
3.5 – As Notas Fiscais correspondentes à execução do contrato deverão ser emitidas 
discriminando o número do contrato, número do processo, dentre outras informações 
correlatas, consoante informações expedidas pelo setor administrativo competente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 
4.1. Integram este contrato os documentos a seguir discriminados, cujo inteiro teor as partes 
declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação: 
 
4.1.1. Ato Convocatório – ATA DE REGISTRO DE PREÇO E TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO N° ....... Pregão Presencial n. 032/2021 e anexos, bem como a 
Documentação de Habilitação e Proposta de Preços da Contratada. 
 
4.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução 
adequada do contrato ora celebrado. 
 
4.3. Qualquer alteração nas condições ora estipulada neste contrato deverá ser feita por meio 
de Termo Aditivo assinado pelos representantes legais das partes. 
 
4.4. Em caso de dúvidas ou divergências entre os documentos citados no subitem 4.1.1. desta 
cláusula, estas serão dirimidas considerando-se sempre os documentos mais recentes com 
prioridade sobre os mais antigos, e em caso de divergências com este contrato, prevalecerá 
este último. 
 
4.5. Não terão eficácia quaisquer exceções às especificações contidas neste instrumento e/ou 
em seus anexos, em relação às quais a Contratante não houver, por escrito, se declarado de 
acordo. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1 O prazo de vigência e de execução do objeto proposto será contado da data de assinatura 
do contrato, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado (prorrogado), conforme 
previsto na forma da Lei 8.666/93; 
 
CLAÚSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Sem prejuízo das demais 
disposições deste contrato e dos termos do Processo de Pregão n. 032/2021, constituem 
obrigações da Contratante: 
 
6.1 – Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 
 
6.2 - Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota Fiscal 
correspondente aos materiais prestados, que será devidamente atestada por agente indicado 
pelo Secretário(a) Municipal de Infraestrutura.  
 
6.3 – Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento do contrato; 
 
6.4 – Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
6.5 – Fiscalizar o presente contrato nos termos legais disponíveis; 
 
6.6 – Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 
Contrato, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n. 8.666/93; 
 
6.7 – Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Sem prejuízo das demais 
disposições deste contrato e dos termos do Processo de Pregão n. 032/2021, constituem 
obrigações da Contratada: 
 
7.1 – Entregar os produtos de acordo com as especificações, prazo e quantidades descritas 
neste Edital e seus anexos. 
 
7.2 – Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados 
nos locais de entrega do produto, bem como por aqueles provocados em virtude dos 
equipamentos utilizados em cumprimento às obrigações contratuais; 
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7.3 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado causa; 
 
7.4 – Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir a presente contratação; 
 
7.5 – Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de 
Água Clara – MS, em observância ao disposto no art. 9º, inciso III, da Lei n. 8.666/1993; 
 
7.6 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado; 
 
7.7 – Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Pregão; 
 
7.8 – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 65 
da Lei Federal n. 8.666/93; 
 
7.9 – Comunicar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas por escrito, quaisquer 
alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidade relativos à execução do instrumento contratual, total ou 
parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força maior; 
 
7.10 – Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados 
do recebimento da convocação formal; 
 
7.11 – Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou 
total na entrega dos produtos 
 
CLÁUSULA OITAVA – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente contrato não poderá ser 
cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das disposições presentes neste 
instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a Proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DO CONTRATO: Os preços serão fixos e irreajustáveis 
durante a vigência do contrato, exceto nas situações previstas nas alíneas “d” do inciso II e do 
§5.º, do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e alterações; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual pode ser 
operada: 
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11.1 – Por ato unilateral e formal do município, conforme os casos enumerados nos incisos I à 
XII e XVII à XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/93. 
 
11.2 – Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte 
interessada em rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 30 
(trinta) dias de antecedência. 
 
11.3 – A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, e acarretará, também, as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento sujeitará à CONTRATADA às penalidades previstas na Lei n. 
10.520/2002, Lei Federal n. 8.666/93, e legislação complementar: 
 
12.1 - A CONTRATADA, em conformidade com o Art. 7º da Lei n. 10.520/2002, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais, assegurado o direito à 
prévia e a ampla defesa, se: 
12.1.1 – Recusar-se, injustificadamente, a celebrar este Contrato, se convocada dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
12.1.2 – Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 
12.1.3 – Ensejar o retardamento na execução do objeto deste Contrato; 
12.1.4 – Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
12.1.5 – Falhar ou fraudar na execução do objeto deste Contrato; 
12.1.6 – Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.7 – Cometer fraude fiscal. 
 
12.2 – A CONTRATADA que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir 
a legislação pertinente, aplicar-se-ão as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, nas hipóteses de fornecimento de produtos em desconformidade com as 
especificações técnicas, de execução irregular ou extemporânea do ato de entrega, que não 
resulte em prejuízo para a execução do CONTRATO. 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor por ITEM da proposta, quando a adjudicatária não 
assinar o contrato; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte ou ao total, quando a 
licitante vencedora não cumprir com as obrigações do contrato; 
d) Suspensão temporária de licitar e contratar com o município de Água Clara – MS, bem 
como ser declarada inidônea, na hipótese do não recolhimento das multas aplicadas; 
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12.3 – Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7.º, da Lei 
Federal nº 10.520/02, utilizando os critérios da razoabilidade e proporcionalidade; 
 
12.4 – Antes da aplicação de quaisquer das penalidades acima definidas, será garantido o 
direito de ampla defesa e do contraditório à CONTRATADA, nos termos do artigo 87, da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
 
12.5 - Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
12.6 – A CONTRATANTE poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, 
para a compensação das multas definidas nesta seção; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão por conta das dotações abaixo discriminadas e 
para o exercício futuro correrão por conta das dotações que as substituírem: 
 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Reduzido: 475 
01.006– Secretaria Municipal de Infraestrutura 
25.752.033.2074– Manutenção da Iluminação Publica  
3390.30 – Material de Consumo 
Sub elemento: 26 – Material Elétrico e Eletrônico  
Fonte 1.17.000 – Contribuição para Custeio dos materiais de Iluminação Pública- COSIP 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n. 8.666/93, e demais normas aplicáveis à matéria de licitações e contratos 
administrativos, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. º 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLAÚSULA DÉCIMO QUINTA – DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o foro da Cidade de 
Água Clara/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1 – O presente Contrato será publicado na forma resumida, através de extrato, em veículo 
de divulgação Oficial do Município. 
 
E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.  
 

Água Clara/MS, .....de .............. de 2021. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19 

______________________________________________________________ 

 

Página 50 de 56 
 

ÁGUA CLARA

1 9
1 3

P
R

EFEITURA MUNICIPA
L

ÁGUA CLARA - MS

1 9
5

3

 
....................................................., 

Prefeita Municipal. 
 

....................................................., 
Secretaria Municipal de xxxx. 

 
 

...................., 
Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
 
1ª)...............................                
       2º)................................ 
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ANEXO IX 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO. 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA ATENDER A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME DESCRITO NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS 
 
2 – JUSTIFICATIVA. 
 
A contratação justifica-se pela necessidade do atendimento e da prestação de serviços de 
manutenção da iluminação Pública no Município, com rapidez e eficiência necessárias ao bom 
andamento dos trabalhos.  
A manutenção pretendida visa executar um conjunto de atividades para garantir plena 
capacidade e condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável nas ruas e avenidas, 
preservando as características e desempenhos, mantendo o estado de uso ou de operação, 
bem como na recuperação deste município, e ainda manter o patrimônio do Município.  
Essa contratação constitui-se na alternativa mais eficiente e eficaz para a Administração, na 
sua tarefa de zelar pelo patrimônio público e mantê-lo funcionando adequadamente para 
atender as atividades afins. 
O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens/serviços comuns de que trata a Lei nº 
10.520/02, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as 
especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
 
3 – DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
3.1. Os itens referentes desse termo estão descritos abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

41862 LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LED DE 50W BIVOLT 

UNIDADE 2.000 

41863 LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LED DE 100W BOVOLT 

UNIDADE 500 

41864 LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LED DE 150W BIVOLT 

UNIDADE 250 

32011 RELE FOTOELETRICO MAGNETICO SIMON 
TECNOWATT MODELO RM-10 1000W / 
50-60HZ/220 VOLTS 1800 VA (IP<0,5) 

500VA (IP<0,92) NF 

UNIDADE 2000 

36905 FIO FLEXIVEL 2,5MM AMARELO ROLO 
COM 100 METROS 

UNIDADE 20 

32024 FIO RIGIDO 2,5 MM PREETO ROLO COM 
100 METROS 

UNIDADE 20 

36909 FIO FLEXIVEL 4,0 MM BRANCO ROLO COM 
100 METROS 

UNIDADE 20 
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32038 CHAVE CONTACTORA TRIPOLAR 32 
AMPERES  

UNIDADE 50 

32046 CONECTOR PERFURANTE CDP 70 UNIDADE 1500 

22909 DISJUNTOR TRIPOLAR 40 AMPERES UNIDADE 60 

32048 DISJUNTOR TRIPOLAR 60 AMPERERS  UNIDADE 20 

22912 FIITA ISOLANTE 19X20 ROLO 250 

39215 RELE DE FALTA E INVERSÃO DE FASE 
220/440VCA ALTRONIC 

UNIDADE 50 

39216 RELE TERMICO SOBRECARGA 220V UNIDADE 50 

 
ESPECIFICAÇÕES DAS LUMINÁRIAS 
 
REQUISITOS MÍNIMOS DE FORNECIMENTO DAS LUMINÁRIAS: 

As luminárias deverão atender os seguintes requisitos fotométricos: 
classificação Tipo II,média, cutoff. Produto deverá ser testado de acordo com as seguintes 
normas; LED confome lESNA LM-80-08 - lESNA Approved Method for Measuring Lúmen 
Maintenance of LED Lighting Sources; NBR lEC 60598-1/99 - Luminárias - Parte 1: Requisitos 
gerais e ensaios (Definição, Classificação, Marcação e Construção).; NBR 15129 - Luminárias 
para Iluminação Pública - Requisitos particulares; ABNT-NBR 5101 - Iluminação pública - 
Procedimento (Classificação); ABNT NBR 5123:1998 - Relé Fotoelétrico e Tomada para 
Iluminação - Especificação e Método de Ensaio. 

Não serão aceitas lâmpadas usadas somente novas de fábrica. 
Deverá ser apresentado os seguintes ensaios de Laboratórios Oficiais 

credenciados pelo INMETRO: 
- Ensaio de Grau Proteção ótico/alojamento. 
- Ensaio de Vibração. 
- Ensaio de Fotometria. 
- Ensaio de Resistência ao Vento. 
- Ensaio de vida dos LED - LM80/TM21. 
- Ensaio de durabilidade e térmico. 
- Ensaio de Rigidez e Isolação Elétrica. 
- Resistência Impacto Mecânico IK08) 
-EnsiodelES LM-79 
 
ESPECIFICAÇÕES DAS LUMINÁRIAS DE 50W: 

Fabricação utilizando tecnologia LED (Light Emitting Diode} fabricada em 
alumínio injetado de espessura mínima 2mm; refrator em vidro plano temperado IK08, 
acabamento deve ser pintura eletrostática a pó com aditivo anti UV, deve conter dissipador 
de calor sem ventiladores, bombas ou líquidos, com temperatura da cor 5000K e índice de 
reprodução de cor mínimo de IRC>70; montados em placa de circuito impresso do tipo Metal 
Core Printed Board (MCPCB), devido sua característica de melhor condutividade térmica; 
potência máxima da luminária de 50W; com eficiência luminosa superior a 120Lm/W; deverá 
fornecer fluxo luminoso total mínimo de 6.000 Lm; conjunto ótico com manutenção do fluxo 
luminoso L80 = 70.000 horas; deve atender exigência mínima para o grau de proteção com IP 
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66 no conjunto ótico e alojamento da fonte de alimentação/driver; com temperatura 
ambiente de operação entre -5°C a + 50''C, e média ambiente não superior a +25C, num 
período de 24hs; a fonte de alimentação/driver deverá ser montada internamente ao 
alojamento e ser substituível, ter no mínimo fator de potência de 0,95; deverá ter eficiência 
superior a 92%, tensão de operação entre 90V a 277V, com distorção harmônica total de 
corrente, THD < 10%, em conformidade com a lEC 61000-3. 

Deverá apresentar uma expectativa de vida quando instalado no alojamento da 
luminária de, no mínimo, 50.000 horas. Fixação em ponta de braço de diam. 48-60mm; 
parafusos de fixação em aço inoxidável, dimensões externas máxima 347x387xll5mm; peso 
total 4,1 kg, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação; Produto deverá ser testado de 
acordo com os seguintes normas; - NBR lEC 60598-1: 2010 - Luminárias - Parte 1; Requisitos 
gerais e ensaios (Definição, Classificação, Marcação e Construção). - NBR 15129 – Luminárias 
para Iluminação Pública -Requisitos particulares. - ABNT-NBR 5101 - Iluminação pública - 
Procedimento. 
 

Todas as recomendações acima citadas deverão ser em valores efetivos, 
comprovados mediante lES LM-79 - ensaio em laboratório acreditado pelo INMETRO, 
contendo o selo do mesmo. 
 
ESPECIFICAÇÕES DAS LUMINÁRIAS DE lOOW: 

Fabricação utilizando tecnologia LED (Light Emitting Diode) fabricada em 
alumínio injetado de espessura mínima 2mm; refrator em vidro plano temperado IK08, 
acabamento deve ser pintura eletrostática a pó com aditivo anti UV, deve conter dissipador 
de calor sem ventiladores, bombas ou líquidos, com temperatura da cor 5000K e índice de 
reprodução de cor mínimo de IRC>70; montados em placa de circuito impresso do tipo Metal 
Core Printed Board (MCPCB), devido sua característica de melhor condutividade térmica; 
potência máxima da luminária de lOOW; com eficiência luminosa superior a 120Lm/W; deverá 
fornecer fluxo luminoso total mínimo de 12.000 Lm; conjunto ótico com manutenção do fluxo 
luminoso L80 = 70.000 horas; deve atender exigência mínima para o grau de proteção com IP 
66 no conjunto ótico e alojamento da fonte de alimentação/driver; com temperatura 
ambiente de operação entre -5°C a +50''C, e média ambiente não superior a +252C, num 
período de 24hs; a fonte de alimentação/driver deverá ser montada Internamente ao 
alojamento e ser substituível, ter no mínimo fator de potência de 0,95; deverá ter eficiência 
superior a 92%, tensão de operação entre 90V a 277V, com distorção harmônica total de 
corrente, THD í 10%, em conformidade 
com a lEC 61000-3; Deverá apresentar uma expectativa de vida quando instalado no 
alojamento da luminária de, no mínimo, 50.000 horas. Fixação em ponta de braço de diam. 
48-60mm; parafusos de fixação em aço inoxidável, dimensões externas máxima 
347x387xll5mm; peso total 4,1 kg, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação; Produto 
deverá ser testado de acordo com os seguintes normas: - NBR lEC 60598-1: 2010 - Luminárias 
- Parte 1: Requisitos gerais e ensaios (Definição, Classificação, Marcação e Construção). - NBR 
15129 – Luminárias para Iluminação Pública -Requisitos particulares. - ABNT-NBR 5101 - 
Iluminação pública - Procedimento. 
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Todas as recomendações acima citadas deverão ser em valores efetivos, 
comprovados mediante lES LM-79 - ensaio em laboratório acreditado pelo INMETRO, 
contendo o selo do mesmo. 
 
ESPECIFICAÇÕES DAS LUMINÁRIAS DE 150W: 

Fabricação utilizando tecnologia LED (Light Emitting DIode) fabricada em 
alumínio injetado de espessura mínima 2mm; refrator em vidro plano temperado IK08, 
acabamento deve ser pintura eletrostática a pó com aditivo anti UV, deve conter dissipador 
de calor sem ventiladores, bombas ou líquidos, com temperatura da cor 5000K e índice de 
reprodução de cor mínimo de IRC>70; montados em placa de circuito impresso do tipo Metal 
Core Printed Board 
(MCPCB), devido sua característica de melhor condutividade térmica; potência máxima da 
luminária de ISOW; com eficiência luminosa superior a 120Lm/\A/; deverá fornecer fluxo 
luminoso total mínimo de 18.000 Lm; conjunto ótico com manutenção do fluxo luminoso L80 
= 70.000 horas; deve atender exigência mínima para o grau de proteção com IP 66 no 
conjunto ótico e alojamento da fonte de alimentação/driver; com temperatura ambiente de 
operação entre -ST a +50X, e média ambiente não superior a +25^0, num período de 24hs; a 
fonte de alimentação/driver deverá ser montada internamente ao alojamento e ser 
substituível, ter no mínimo fator de potência de 0,95; deverá ter eficiência superior a 92%, 
tensão de operação entre 90V a 277V, com distorção harmônica total de corrente, THD < 10%, 
em conformidade com a lEC 61000-3; 
Deverá apresentar uma expectativa de vida quando instalado no alojamento da 
luminária de, no mínimo, 50.000 horas. Fixação em ponta de braço de diam. 48-60mm; 
parafusos de fixação em aço inoxidável, dimensões externas máxima 347x387xll5mm; peso 
total 4,1 kg, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação; Produto deverá ser testado de 
acordo com os seguintes normas: - NBR lEC 60598-1: 2010 - Luminárias - Parte 1: Requisitos 
gerais e ensaios (Definição, Classificação, Marcação e Construção). - NBR 15129 - Luminárias 
para Iluminação Pública -Requisitos particulares. - ABNT-NBR 5101 - Iluminação pública - 
Procedimento. 

Todas as recomendações acima citadas deverão ser em valores efetivos, 
comprovados mediante lES LM-79 - ensaio em laboratório acreditado pelo INMETRO, 
contendo o selo do mesmo. 
 
DA GARANTIA DAS LUMINÁRIAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
 
A contratada deverá assegurar a contratante a garantia por defeito de fabricação das luminárias LED 
pelo prazo de 2 anos, contados a partir da data de instalação. A garantia dos itens defeituosos não se 
estende, estritamente, a: a) Descarga Atmosféricas; b) Vandalismo; c) Danos provocados por queda, 
impacto, enchente; d) Defeitos causados por caso fortuito ou força maior; e) Produtos alterados e/ou 
modificados; f) Produtos que não tenham sido instalados pela contratada. g) Oscilações na rede fora 
da tensão especificada e devidamente comprovada. 
 
4 – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. A contratação terá a vigência por um período de 12 (doze) meses. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19 

______________________________________________________________ 

 

Página 55 de 56 
 

ÁGUA CLARA

1 9
1 3

P
R

EFEITURA MUNICIPA
L

ÁGUA CLARA - MS

1 9
5

3

5 – DO PAGAMENTO:  
 
5.1. O pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente do fornecedor, 
conforme definida em Edital, após o aceite final e total dos produtos/produtos, mediante 
apresentação de nota fiscal e fatura dos produtos/produtos entregues devidamente atestado 
pelo fiscal do contrato. 
5.2. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada 
antes de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados somente mediante apresentação das seguintes 
certidões: 
5.3.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 
5.3.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais; 
5.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Municipais; 
5.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
5.3.5. Certidão de Fundo de Garantia por Tempo de Produtos. 
 
6 – DO FORNECIMENTO DO PRODUTO: 
 
6.1. Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Infraestrutura conforme 
pedido de compras no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da solicitação, emitido pela 
mesma, assinada pelos responsáveis. 
 
7 – DO REAJUSTE: 
 
7.1. Caso ocorra o desequilíbrio do contrato, poderá ser concedido o realinhamento de 
preços, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, desde que 
requerido pela empresa contratada, comprovando com documentos o percentual de aumento 
ou redução, sendo que o mesmo será analisado pelo órgão responsável e encaminhado para 
parecer jurídico da advocacia geral do município. 
 
7.2. Em hipótese nenhuma será autorizada a emissão de Nota Fiscal com alteração dos preços 
sem a autorização da contratante. 
 
8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTO: 
 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotação Orçamentária: 
Dotação 
Reduzido: 476 
01.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
25.752.0033.2074 – Manutenção da Iluminação Pública. 
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Elemento de despesa 4.4.90.51 – Obras e Instalações. 
Sub. Elemento: 26: Material Elétrico Eletrônico. 
Fonte 1.17.000 – Contribuição para custeio dos materiais de Iluminação Pública – COSIP. 
 
9 – DAS SANÇÕES:  
 
9.1.  A empresa vencedora da licitação ficará sujeita às penalidades previstas no edital e no 
contrato, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas naqueles 
instrumentos, garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar (em). 
9.2. Também ficará sujeita às demais sanções previstas na Seção II, capítulo IV da Lei nº 
8.666/93, no que couber. 
 
10 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo 
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  
10.1 O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.  
10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
Água Clara/MS 12 de março de 2021. 

 
 

__________________________________ 
Glaycon Rodrigues Ignácio 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
 
 
 
 


